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DIREÇÃO SUPERIOR 
 
 

DIRETORIA COLEGIADA 
 
 

PORTARIA Nº 1955, DE 12 DE ABRIL DE 2023 
 

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES – DNIT, representada pelo Diretor-Geral substituto, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelos arts. 12 e 174 do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução/CONSAD nº 39, de 17/11/2020, publicada no DOU de 19/11/2020, e o disposto no 
processo nº 50613.000558/2023-50, resolve: 

 
Art. 1º DELEGAR COMPETÊNCIA plena e as responsabilidades decorrentes ao 

Superintendente Regional do DNIT no estado da Paraíba, para realizar os procedimentos de 
licitação, homologar e adjudicar a licitação e representar o DNIT na lavratura do Contrato para a 
Elaboração de Estudos Ambientais e Projetos Básicos e Executivos de Engenharia para a 
implantação da Alça Noroeste de Patos/PB, assim como para análise e aprovação dos referidos 
estudos e projetos, cujos dados estão descritos abaixo, conforme Relato Conjunto nº 
43/2023/DAF/DPP/DNIT SEDE, o qual foi incluído na Ata da 13ª Reunião Ordinária da Diretoria 
Colegiada, realizada em 11/04/2023. 

 
Rodovia: BR-104/PB; 
Trecho: Entr. BR-104/PB - Entr. BR-230/PB; 
Subtrecho: Entr. BR-104/PB - Entr. BR-230/PB; 
Segmento: km 113,6 (Entr. BR-104/PB) - km 141,6 (Entr. BR-230/PB); 
Extensão: 15,6 km. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO 

Diretor-Geral substituto 
 
 

PORTARIA Nº 1957, DE 12 DE ABRIL DE 2023 
 

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES – DNIT, representada pelo Diretor-Geral substituto, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pelos art. 12 e 174 do Regimento Interno aprovado pela Resolução/CONSAD 
nº 39, de 17/11/2020, publicada no DOU de 19/11/2020, o constante do Relato nº 
55/2023/DAF/DNIT SEDE, o qual foi incluído na Ata da 13ª Reunião Ordinária da Diretoria 
Colegiada, realizada em 11/04/2023, o constante no processo nº 50600.010150/2023-35, e 
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Considerando a edição da Medida Provisória nº 1.167 de 31/03/2023, resolve: 
 
Art. 1º TORNAR sem efeito a Portaria nº 1.691, de 28/03/2023, publicada no 

Boletim Administrativo nº 062, de 30/03/2023. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
FABRICIO DE OLIVEIRA GALVÃO 

Diretor-Geral substituto 
 
 
 

DIRETORIA-EXECUTIVA 
 
 

EDITAL Nº 02/ 2023 /DNIT, DE 10 DE ABRIL DE 2023 
Processo nº 50600.000713/2023-87 
  

Processo Seletivo para Concessão de 
Afastamento para Participação em 
Programa de Pós-Graduação Strictu Sensu 
no País ou no Exterior Edital Nº 01/2023 – 
DNIT - 13 de março de 2023 

 
O DIRETOR EXECUTIVO - SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES - DNIT, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Edital nº 01, 
de 13 de março de 2023, publicado em Boletim Administrativo nº 051, de 15 de março de 2023, 
torna público o resultado preliminar do processo seletivo nacional para concessão de 
afastamento para participação em programa de pós-graduação stricto sensu no país ou no 
exterior. 

  
1. DO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO DE 
AFASTAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTU SENSU 
NO PAÍS OU NO EXTERIOR. 

 

Classif. Nome 

Item 6.1.1. 
Aplicabilidade do objeto de 
pesquisa na área de 
atribuição do cargo efetivo 
do servidor, do cargo em 
comissão ou da função de 
confiança por ele ocupados 
ou na área de competências 
da sua unidade de exercício. 

Item 6.1.2. 
Concessão anterior de 
afastamento para programa de 
pós-graduação strictu sensu. 

Item 6.1.3. 
Experiência no 
cargo. 

Pontuação 
Final 

1º 
SANDRO MOREIRA 
BRAGA 

03 05 05 13 




